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PL 411/2019 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei acresce artigo ao Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal – para tratar sobre a frustração ou fraude em licitação. 

Art. 2º O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, – Código Penal 

– passa a vigorar acrescido do seguinte art. 335-A: 

Frustração ou fraude ao caráter competitivo de licitação 

Art. 335-A. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento 

licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 

decorrente da adjudicação do objeto da licitação. 

Pena – prisão, de dois a quatro anos. Parágrafo 

único. Se resultar dano ao Erário. Pena – prisão, 

de quatro a oito anos, e multa. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto de lei, apresentado na 54ª legislatura pelo ex-

Deputado Miro Teixeira, acresce artigo ao Código Penal para tipificar o crime de 

frustração ou fraude em licitação. 

Registro, inicialmente, que a presente propositura e sua  justificação 

foram sugeridas pelo Procurador da República Dr. Helio Telho Corrêa Filho que 

coordena, atualmente, o Núcleo de Combate à Corrupção da Procuradoria da 

República em Goiás. 

Frequentemente, a formação de cartel para frustrar a competitividade da 

licitação resulta em significativos danos ao Erário, como 

se vê do noticiário relativo às obras do metrô de São Paulo ou as  investigadas pela 

Operação Lava Jato, crime para o qual a pena prevista é absolutamente 

insuficiente. 

Propõe-se, então, dobrar a pena, bem como acrescentar a multa, quando 

do cartel resultar dano ao Erário. 

      Ante o exposto, reapresentamos a proposição pela importância da 

matéria, e contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 
 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 

 
Deputado Rubens Bueno 

PPS/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  
Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta 

pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade 

paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena correspondente 

à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, 

em razão da vantagem oferecida.  

Inutilização de edital ou de sinal  
Art. 336. Rasgar ou, de qualquer forma inutilizar ou conspurcar edital afixado por 

ordem de funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por determinação 

legal ou por ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer objeto:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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